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Comunicado 

 

Senhores Diretores, 

Conforme portaria n° 89, de 23 de maio de 2022, informamos que o período de coleta de dados da 

Matrícula Inicial - 1° etapa do Censo Escolar 2022, estará disponível entre 25/05/22 e 01/08/22. Esse 

é o período no qual a Coordenação Estadual do Censo Escolar realizará a migração dos dados 

informados na SED – Secretaria Escolar Digital para o sistema Educacenso. 

 

Importante:  

 

Todas as escolas públicas e privadas devem aguardar a migração dos dados e orientações, para 

posteriormente retificar os dados migrados caso necessário.  

 

Caso as escolas digitem os dados diretamente no sistema Educacenso neste período, a migração 

irá sobrepor as informações.  



  

Apenas para escolas exclusivas de atendimento EAD é permitido a digitação dos dados da 

matrícula inicial diretamente no sistema Educacenso.   

RESPONSÁVEL: 

Claudia Regina Marchetto Severino 

DIRETOR TÉCNICO I 

 CIE-NRM    

DE ACORDO, 

Nilza Rosa da Silva 

DIRETOR TECNICO II 

  CIE    

 

 


